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Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da UFSCar 
 

Processo Seletivo – 2º semestre de 2012 
 

Doutorado: 

O processo seletivo para ingresso de novos alunos de Doutorado no Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Química (PPGEQ-UFSCar) não possui provas escritas ou orais, a atribuição de pontuação e a 

classificação final são realizadas pela Comissão de Seleção de Doutorado, constituída por docentes do 

corpo permanente do Programa, a partir da análise curricular e do histórico escolar dos candidatos.  

Os resultados deste processo seletivo estão previstos para divulgação a partir da 2ª quinzena de julho de 

2012 e serão divulgados neste site. 

Documentos necessários para inscrição no Processo Seletivo: 

- Ficha de inscrição preenchida e assinada; 

 (http://www.ppgeq.ufscar.br/Formularios.php?lingua_id=2&secao_id=48) 

- Curriculum Lattes atualizado;   

- Publicações devidamente comprovadas;  

- Cópias autenticadas do CPF (CIC) e RG (Carteira de Identidade);  Caso o candidato seja estrangeiro, 

apresentar cópias autenticadas do passaporte (página contendo foto e número do documento) e visto;  

- Cópia autenticada do Histórico Escolar de Graduação; 

- Cópia autenticada do Diploma de Graduação; 

- Cópia autenticada do Histórico Escolar de Mestrado; 

- Cópia autenticada do Diploma de Mestrado; ou declaração de defesa; ou declaração que conste 

previsão de defesa;  

- Aceite do orientador (http://www.ppgeq.ufscar.br/Formularios.php?lingua_id=2&secao_id=48) 

IMPORTANTE:  

2) Todas as publicações deverão ser comprovadas com cópias simples dos artigos, resumos, 
certificados e evidências do local/veículo de publicação, ou não serão contabilizadas.  

3) Publicações em periódicos, aceitas para publicação, se devidamente comprovadas serão 
contabilizadas. 
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Observação: Os candidatos não classificados poderão retirar a documentação enviada ao 

PPGEQ/UFSCar em até 45 dias após a divulgação da classificação. Após esse período a documentação 

será descartada. 

 

 

Endereço para envio dos documentos de inscrição: 

Universidade Federal de São Carlos 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química – PPGEQ 

Rodovia Washington Luiz, Km 235, Caixa Postal 676 – Monjolinho 

CEP: 13565-905     São Carlos/SP 

  

 

Extraído das Normas Internas do PPGEQ, aprovadas pela 199ª Reunião da CPG-EQ, 

em 30/06/2010 

 

 

1.1.  Curso de Doutorado (regras de pontuação) 

 

O critério utilizado na classificação dos candidatos ao Curso de doutorado do PPGEQ constitui-se em 

duas etapas: 1) etapa eliminatória; 2) etapa classificatória 

 

1.3.1. Etapa eliminatória 

 

Serão eliminados todos os candidatos que não apresentarem: 

a) pelo menos um artigo completo publicado ou aceito para publicação em anais de congresso 

nacional (ou outra publicação de maior pontuação), devidamente comprovado; ou 

b) a pontuação mínima 1,0 (um) na etapa classificatória descrita abaixo. 

c) pelo menos um artigo completo publicado ou aceito para publicação em anais ou por meio 

eletrônico de congresso nacional, devidamente comprovado; 

d) a pontuação mínima 1,0 (um) na etapa classificatória descrita abaixo. 
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1.3.2. Etapa classificatória 

 

A classificação daqueles aprovados na etapa eliminatória será baseada na pontuação obtida de acordo 

com a Equação 5: 

Pontuação=[PPI+PPN+PAI+PAN+(PRI+PRN)/(∑PRi+1)+PPat+POIC]/AM+(PDisc×AvCapes)/3,0   (5) 

 

onde: 

PPI = PI×30 

PPN = PN×20 

PAI = AI×10 

PAN = AN×5 

PRI = RI×2 

PRN = RN×1 

PPat = Pat×20 

POIC = OIC×15 

PDisc= Disc 

AM – coeficiente dado por: 

(número de meses após matricula no mestrado)/(12 + 1) 

AvCapes – conceito do mestrado junto à CAPES 

 

sendo: 

PI – número de publicações em periódicos internacionais A (B=0,7A; C=0,5A) 

PN – número de publicações em periódicos nacionais A (B=0,7A; C=0,5A) 

AI  – número de publicações completas em anais de eventos internacionais A (B=0,7A; C=0,5A) 

AN – número de publicações completas em anais de eventos nacionais A (B=0,7A; C=0,5A) 

RI – número de publicações em resumo em anais de eventos internacionais 

RN – número de publicações em resumo em anais de eventos nacionais 

Pat – número de patentes depositadas 

OIC – número de orientações de iniciação científica concluídas (co-orient.=0,5OIC) 

Disc – número máximo de 3 disciplinas cursadas equivalentes às obrigatórias de mestrado (vide abaixo) 
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Observação 1: serão consideradas apenas as publicações e atividades referentes aos últimos cinco anos. 

Observação 2: todas as publicações serão classificadas conforme o Qualis da CAPES. 

Observação 3: as publicações serão divididas pelo número de autores, exceto quando o candidato for 

autor principal. 

Observação 4: o número de disciplinas cursadas será calculado por: 

∑
=

×=
n

i

obtido conceito i aobrigatóri disciplina da créditos de número
Disc

1 40  (6) 

onde conceito A=4, B=3, C=2 

Observação 5: no caso de empate, será melhor classificado o candidato que obtiver maior pontuação no 

primeiro item de avaliação, de acordo com a seguinte ordem: PPI, PPN, PAI, PAN, PRI, PRN, PPat, POIC e 

PDisc. 

 

IMPORTANTE: Todas as publicações deverão ser comprovadas com cópias dos artigos e evidências do 

local/veículo de publicação ou não serão contabilizadas. Publicações em periódicos aceitas para 

publicação, se devidamente comprovadas, serão contabilizadas. 

 

1.3.3. Prazos de inscrição no Curso de Doutorado 

 

O candidato que for classificado no processo seletivo do Curso de Doutorado e que ainda não 

possua o título de Mestre, deverá confirmar sua matrícula no PPGEQ até 60 dias a contar da data oficial 

de matrícula no Programa (em de março ou em agosto), devendo, necessariamente apresentar a 

comprovação da defesa de Dissertação neste período. 

 

 

  

 

 


